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 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Bento Gonçalves-RS, 09 de setembro de 2024.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,CAMPUS 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL – ENTO GONÇALVES, noCAMPUS B
uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o que foi deliberado na reunião
ordinária deste Conselho, realizada em 04/09/2024, e os autos do Processo nº 23360.001262
/2024-83, RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a solicitação de demanda de pessoal docente, conforme segue:

I - Provimento de uma vaga para a área de , originada pela redistribuição da docenteGeografia
Aline Hentz;

II - Provimento de duas vagas para a área de , originadas pelas exonerações aPedagogia
pedido das docentes Cláudia Fátima Kuiawinski e Tatiana Carence Martins;

III - Provimento de uma vaga para a área de , originada pela aposentadoria do docenteFísica
Maurício Henrique de Andrade;

IV - Provimento de uma vaga para a área de , originada pela exoneração a pedidoInformática
do docente Jean da Rolt Joaquim;

V - Provimento de uma vaga para a área de , originada pela aposentadoria da docenteLetras
Daniela Brun Menegotto.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data.
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